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CONTRATO N°036/2024 
 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E 
DISPOSIÇÃO FINAL - INCINERAÇÃO E DIPOSIÇÃO EM ATERRO CLASSE I, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOÃO DA MATA (MG). 
 

REF. Pregão Presencial nº 0014/2024 
 

 

   Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE  SÃO JOÃO DA MATA 
(MG), sede administrativa à Rua José de Paiva, n° 546, inscrita no CGC MF sob o nº 17.935.206/0001-06, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Rosemiro de Paiva Muniz, doravante chamado apenas MUNICIPIO, 
e de outra parte a Empresa AGIT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº 08.774.904/0001-
86, situada na Rua Antônio Simão Mauad, n.º 149, sala 109, centro - CEP 37500-180, município de Itajubá - MG, 
representada por Fábio Carvalho de Castro, inscrito no CPF sob o n.º 041.239.686-60, neste ato chamada apenas 
CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Contrato para PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL - INCINERAÇÃO E DIPOSIÇÃO EM ATERRO CLASSE 

I, DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA (MG), conforme especificado no Anexo I deste Edital, 
obedecendo as exigências técnicas mínimas, conforme relacionados e em conformidade com o Processo Licitatório nº 
0048/2024, Pregão Presencial nº 0014/2024 e seus Anexos, sob a regência da Lei Federal 14.133/2021, e alterações 
posteriores, e que se regerá pelas seguintes condições: 
 
1.0  DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
 
1.1   A CONTRATADA se obriga perante o CONTRATANTE a executar os serviços de coleta, transporte, 
e disposição final até o aterro e incineração de resíduos Resíduo Infectante, Resíduo Químico e Material Perfuro-Cortante dos 
serviços de saúde, gerados pelas unidades de serviços de saúde municipal, tais como: unidades de saúde municipal – (posto 
de saúde, centro odontológico, farmácia municipal). 
1.2   Os serviços deverão ser realizados quinzenalmente de acordo com a necessidade do município. 
1.3   Deverá realizar a coleta, transporte, tratamento e disposição final em aterro Classe 1 de resíduos do 
grupo A, B e E. 
1.4   Serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato bombonas.  
1.5   A Execução dos serviços serão executados nos locais previamente estabelecidos, no Município de 
São João da Mata (MG), pela CONTRATADA, mediante requisição/autorização emitida pela CONTRATANTE, devidamente 
autorizada por autoridade superior. 
1.6   A CONTRATADA não efetuará a incineração de resíduos dispostos fora do local previamente 
estabelecido pela CONTRATANTE, ou que não estejam acondicionados corretamente. 
1.7   A Empresa contratada para a execução dos serviços, objeto do presente instrumento, obrigar-se, 
ainda, á: 
1.7.1   Executar os serviços de acordo com o objeto do presente contrato, responsabilizando-se, 
exclusivamente, pela incineração, respondendo por eventuais danos causados a terceiros ou ao meio ambiente; 
1.7.2   Responsabilizar-se por todo o pessoal envolvido nos serviços objeto deste contrato, inclusive pelas 
obrigações sociais, previdenciárias, trabalhistas, e por serviços tomados de terceiros, eximindo a CONTRATANTE de 
quaisquer ônus e assumindo inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas envolvidas na 
execução do fornecimento, que não terão vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
1.7.3   Emitir, mensalmente, e sempre que solicitado, o relatório dos serviços, informando quantidades 
executadas; 
1.7.4   Operar o veículo e equipamento, segundo as normas de segurança interna; 
1.7.5   Fornecer mão de obra devidamente treinada e capacitada para o serviço em questão; 
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1.7.6   Executar os serviços licitados na quantidade solicitada pelo CONTRATANTE, através de requisição, 
até a quantidade total licitada, dentro de um padrão de qualidade e confiabilidade de acordo com as normas estabelecidas; 
1.7.7    Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes aos serviços efetuados, em 
conformidade com a solicitação do CONTRATANTE; 
1.7.8   Realizar os serviços com boa qualidade e que atendam as normas existentes e aplicáveis quanto a 
execução do objeto desta licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração;   
1.7.9   Assumir inteira responsabilidade pelo material, equipamento, mão de obra, inclusive Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI) necessários para a execução dos serviços, em especial ao funcionários executores que deverão 
trajar uniforme e EPIs adequados à atividade; 
1.7.10   Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto deste instrumento. 
1.7.11    A emissão do CTDFR – Certificado de Tratamento e Destinação Final de Resíduos. 
 

2.0                          DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 
 
2.1   Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução do objeto da presente 
licitação, bem assim para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, 
como se nele estivessem transcritos, com todos os Seus Anexos, os seguintes documentos: 
 a- Pregão Presencial nº 0014/2024 e seus anexos. 
 b- Proposta da CONTRATADA, e 
 c- Quadro Resumo das Propostas. 
2.2   Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
3.0  DA VIGÊNCIA 
 
3.1   O presente Contrato vigorará de 01 de abril de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. 
 
 
4.0 DAS CONDICOES DE EXECUÇÃO 
 
4.1   Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro de um padrão de qualidade e 
confiabilidade, seguindo as normas vigentes e aplicáveis quanto a execução dos serviços. 
4.1.1   O MUNICIPIO reserva-se o direito de não receber os Serviços em desacordo com o previsto neste 
instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 140, §2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.1.2    Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão 
recebidos definitivamente, mediante termo assinado pelas partes. 
4.2   Todas as despesas com manutenção e despesas com empregados para execução do contrato, 
constituirão encargos da CONTRATADA. 
4.3   O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sem 
autorização por escrito, ficando a mesma passível de penalidades e sanções inclusive rescisão.  
4.4   O MUNICIPIO disporá no prazo para a verificação da qualidade e quantidade dos Serviços 
executados e conseqüente aceitação e rejeição. 
4.7   Os serviços se darão sob a supervisão da Secretaria Municipal de Saúde, sendo que reclamações 
reiteradas dos profissionais serviços prestados pela empresa, ou seu representante por sua ineficiência deverá ser notificada a 
contratante para as providencias cabíveis. 
4.8    Utilizar exclusivamente pessoal habilitado à prestação e execução dos serviços. 
4.9   Atender as Especificações Técnicas mínimas definidas no ANEXO I e realizar os serviços dentro de 
um padrão de qualidade que atendam as normas vigentes existentes e aplicáveis quanto a execução do objeto desta licitação 
para o escorreito atendimento às necessidades da Administração 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 17.935.206/0001-06 

 
 

 

 

Página 3 de 8 
Prefeitura Municipal de São João da Mata 

Rua Maria José de Paiva, n° 546, Centro, São João da Mata/MG - CEP: 37.568-000 - Fone: (35) 3455-1122 - E-mail: licitacao@saojoaodamata.mg.gov.br 

 

 

4.10    Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas, tais como fretes 
(independentemente de faturamento mínimo), descarga, impostos e quaisquer despesas com as pessoas envolvidas na 
execução dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a licitadora; 
4.12    Efetuar a troca ou substituição dos Profissionais responsáveis pela prestação dos serviços, que não 
atendam de forma satisfatória a condução dos serviços,  sob pena de multas e sem prejuízo às demais sanções previstas. No 
caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão contratual. 
4.13      Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes a execução dos serviços e 
fornecimento efetuado em conformidade com a solicitação do Contratante, acompanhada das certidões da RECEITA 
FEDERAL ,FGTS e TRABALHISTA; 
4.14    Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da Licitadora ou a terceiros, quando da execução dos serviços, objeto deste instrumento; 
4.15   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICIPIO, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
4.16   Os serviços, objeto deste contrato, deverão ser executados dentro de um padrão de qualidade e 
confiabilidade, seguindo as normas vigentes e aplicáveis quanto a execução dos serviços. 
4.17   Todas as despesas com manutenção e despesas com empregados para execução do contrato, 
constituirão encargos da CONTRATADA. 
4.18   O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sem 
autorização por escrito, ficando a mesma passível de penalidades e sanções inclusive rescisão.  
4.19   O MUNICIPIO disporá no prazo para a verificação da qualidade e quantidade dos Serviços 
executados e conseqüente aceitação e rejeição. 
 
 
5.0    DAS  INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS 

 
5.1    Se o licitante ou contratado que descumprir as condições deste PREGÃO ficará sujeito às 
penalidades estabelecidas na Lei 14.133/2021. 

 
 5.2    Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021. 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
5.3     Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticados as condutas descritas alíneas b,c,d,e,f e g do subitem acima deste 
Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5º, da Lei); 
iv) Multa; 
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 30 (trinta) dias; 
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 
2) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
 
5.4    A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º). 
5.5    Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º). 
5.6    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
5.7    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
5.8    Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
5.9    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
5.10    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
5.11    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
  
5.12    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
 
5.13    O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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5.14    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

5.15    Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 desta Lei caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

5.16    O recurso de que trata o art. 156 será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.17    Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá apenas pedido 
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

5.18    O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
5.0 DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1   Os Pagamentos pelo Serviço do objeto decorrentes da presente Licitação serão efetuados, Pela 
Prefeitura Municipal de São João da Mata (MG), por processo legal, observada a Proposta Comercial apresentada. 
6.2   O preço total para o Serviço do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da 
CONTRATADA e conforme apurado no Quadro Resumo das Propostas, devidamente aprovada pelo MUNICIPIO, o qual 
totaliza o valor global de R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais), sendo o valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos 
reais) por mês, para até 100 Kg mensais de resíduos coletados, e Para o Peso Excedente será cobrado o valor de R$ 7,00 
(sete reais) o quilograma. 
6.3   O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
6.4   Os preços dos serviços a serem executados deverão ser estipulados, de forma unitária, em moeda 
oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preços apresentados não poderão ser além do preço de 
mercado. 
6.5   Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 30º 
(trinta) dias úteis posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega do material, em 
consonância com a Ordem de Serviço de Material – OFM, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo Departamento 
competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da Contratada. 
6.6    Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado 
a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  
6.7    A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações da 
Contratada, observando a relação de materiais quanto à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 
6.8    Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se verificar 
o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 125 da Lei 14.133/2021.  
6.9   O MUNICÍPIO poderá descontar dos pagamentos, ou da garantia de seus eventuais reforços, 
importâncias que, a qualquer titulo, lhes sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato. 
6.10.    Caso  a  CONTRATADA  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e 
Contribuições  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  a  mesma  deverá  
apresentar,  juntamente  com  a Nota  Fiscal/Fatura,  a devida  comprovação,  a fim  de  evitar  a  retenção  na fonte dos 
tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
 

6.0  7.0    DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 
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7.1   Os serviços a serem executados deverão ser realizados pela CONTRATADA diretamente nos locais 
definidos pela Secretaria de Saúde, no Município de São João da Mata, conforme solicitação, Ordem de Serviços – OS, 
Requisições ou documentos equivalentes. 
7.2    O MUNICÍPIO não aceitara os serviços executados que estiverem em desacordo com as exigências 
legais cabíveis e normas técnicas existentes. 
7.3   A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
7.4   A Prefeitura Municipal de São João da Mata (MG) não aceitará o objeto licitado que estiver em 
desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 
7.5   Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, correção, 
garantia e segurança do objeto licitado. 
 
    
8.0   DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 
8.1    O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 1 de 
abril de 2021: 
8.2    Os valores do contrato poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos termos art. 124º da 
Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

 
8.3     O gerenciador do contrato acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 
verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
8.4     Quando o valor do contrato se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 
8.5    Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores do contrato e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a)    Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b)    Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
8.6    Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
8.7     O contrato do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão 
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 
a)    Descumprir as condições do contrato; 
b)    Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c)    Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 
d)    Sofrer sanção prevista no art. 156º, incisos I ao IV da Lei nº 14.133/2021. 
8.8    O cancelamento do contrato poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
a)    Por razão de interesse público; ou 
b)    A pedido do fornecedor. 

 
9.0   DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1   A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato e, 
conseqüentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha, direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para terceiros. 
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9.2   A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos produtos fornecidos, cabendo verificar 
o atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes da 
entrega dos produtos, tenham adulterado ou fornecido os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
10.0   DO CRITÉRIO DE REAJUSTAMENTO 
 
10.1.    O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 92, §4º I da Lei n.º 14.133/20217. 
10.2    Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), o qual 
incidirá somente se e após decorridos 12 (doze) meses de contrato e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a 
contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
 
11.0    DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
11.1   A presente contratação é vinculada ao EDITAL DE LICITAÇÃO, Pregão Presencial nº 0014/2024 e 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0048/2024. 
 
12.0 DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS 
 
12.1   A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de marcas, 
patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalites que forem devidos a terceiros, arcando com todas as 
despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 
 
13.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1   As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta de dotações 
próprias, vigentes do presente exercício de 2024. 

Secretaria Reduzido 

Fundo Municipal Saúde 173 

 
14.0    DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
14.1   Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no incisos I a IX do art. 137 da Lei 
14.133/2021. 
14.2.     A extinção do contrato poderá ser: 
I-     determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II-     consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III-    determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
14.3.     A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
14.4.     A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as consequências 
indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 
14.5.     O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
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14.5.1.     Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2.     Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3.    Indenizações e multas. 
 
 
15.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no Serviço contratado, isentando o MUNICÍPIO de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.2   Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 14.133/2021, que regulam as licitações e 
contratos promovidos pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente. 
 
16.0   DA TOLERÂNCIA 
 
16.1   Se qualquer das partes contratantes, em benefício de outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
17.0    DO FORO 
 
17.1   Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Silvianópolis (MG), para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
   E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a 
tudo presentes. 
 
   São João da Mata  (MG), 01 de abril de 2024. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA  (MG) 
ROSEMIRO DE PAIVA MUNIZ 

 
 
 

______________________________________________ 

AGIT SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA-EPP 
CNPJ sob nº 08.774.904/0001-86 

Fábio Carvalho de Castro 
CPF 041.239.686-60  

Contratada 
Testemunhas: 
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